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ANEXO 4 – ANÁLISE DE DOCUMENTOS 
 

Técnico responsável: Janine Cunha Costa 

Número da OS: NA 

Município:  Sobrália / MG                                             Consórcio: NA Data:04/02/2020 

 

Identificação do documento: Pré-Avaliação Técnica da solicitação de novo pleito para reforma e ampliação da 

Usina de Triagem e Compostagem (UTC) do município de Sobrália 

Data de recebimento: 29/01/2020 

Data prevista de devolutiva: 04/02/2020 

Data de devolução: 04/02/2020 

Análise técnica: 
 
√ Os ofícios, formulários e documentos para a solicitação do pleito foram encaminhados à Fundação Renova em 

formato digital via e-mail no dia 29/01/2020.  

 
√ A solicitação se refere à novo pleito de reforma e ampliação da Usina de Triagem e Compostagem (UTC) do 

Município, a qual está em operação desde 2008, segundo informado via ofício; 

 

√ No que diz respeito aos documentos exigidos pela NT n° 33 da CT-SHQA, destacam-se os seguintes pontos: 

 O município justificou por meio dos ofícios a ausência de Estudo de Viabilidade Técnica, uma vez que a 

Usina já está implantada e em operação; 

 Foi apresentada ART do engenheiro da prefeitura responsável pela UTC à época do projeto e obras de 

implantação da usina. 

 

√ Os valores pleiteados atendem o limite máximo alocado para ações de esgotamento sanitário e resíduos sólidos, 

conforme deliberação CIF n° 43, como apresentado no quadro abaixo: 

 

Valor teto aprovado para resíduos sólidos R$ 472.699,307 

Pleitos já aprovados para resíduos sólidos R$ 37.131,34 

Valor solicitado nos pleitos atuais R$ 403.817,40 

Valor remanescente* Considerando a aprovação desta solicitação R$ 31.750,57 
 

 
* É de inteira responsabilidade do(a) profissional prestador do serviço de apoio técnico, a confidencialidade do(s) documento (s) a ele confiado(s) pelo 
município, em meio físico e/ou digital, bem como prezar pela integridade física e devolução dos originais, quando for o caso. 

                      Belo Horizonte, 19/11/2019                                                
                       Belo Horizonte, 04/02/2020                  
                                       Local e data                                     


